Of. nº 316/15 – SG.             
                                                                                                                Esteio, 16 de abril de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito,


[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo proposição do vereador Ari da Center, aprovada em Sessão Ordinária de 14 de abril, encaminha a Vossa Excelência, Anteprojeto de Lei que “Dispõe sobre o funcionamento dos Semáforos do Município de Esteio e dá outras providências”, para que estude a possibilidade de transformá-lo em Lei Municipal.  

Sem mais, e na expectativa da providência, renovamos votos de consideração e apreço.




Jane Battistello,
Presidente.






